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CONSIDERANDO a identificação de minoritária representação feminina nos quadros da magistratura brasileira, conforme
“Diagnóstico da Participação Feminina no Poder Judiciário”, elaborado em 2019 pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ e acessível
no sítio eletrônico deste Conselho na internet;

CONSIDERANDO os resultados da pesquisa “A Participação Feminina nos Concursos para a Magistratura”, promovida pelo
CNJ no ano de 2020 junto aos tribunais de todos os segmentos do Poder Judiciário, na qual se constatou o desequilíbrio de gênero na composição
das Comissões Organizadoras e das Bancas Examinadoras de concursos públicos para ingresso na magistratura, com participação feminina
minoritária;

CONSIDERANDO as propostas encaminhadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação dos
Juízes Federais do Brasil (Ajufe) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), em defesa da paridade de
gênero na composição de Comissões Organizadoras e Bancas;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no0010087-44.2020.2.00.0000, na 323ª
Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de2020;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar aos Tribunais de Justiça dos Estados, aos Tribunais RegionaisFederais, aos Tribunais Regionais do
Trabalho, aos Tribunais de Justiça Militar dosEstados e ao Superior Tribunal Militar que observem, nas vagas de suas indicações,composição
paritária de gênero na formação das Comissões Organizadoras e das Bancas

Examinadoras de seus respectivos concursos públicos para ingresso na carreira damagistratura.

Art. 2o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 86, DE       12      DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Recomendação CNJ no 61/2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Marco Regulatório das Organizações Sociais (MROSC), Lei no 13.019/2014, dispôs sobre parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público ou recíproco;

CONSIDERANDO que o chamamento público é procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

CONSIDERANDO a deliberação do Fórum Nacional da Infância e da Juventude (Foninj);

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento Ato 0009505-44.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão Virtual,
realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1oO § 2o do art. 1o da Recomendação CNJ no 61/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1o ..........................................................................................

§2o A entidade sem fins lucrativos mencionada no parágrafo anterior deverá ser contratada pelo tribunal por meio
de processo licitatório ou mediante chamamento público, atendidas as exigências legais e as estabelecidas nos

artigos 50 e 57 do Decreto no 9.579/2018 do Poder Executivo.” (NR)

Art. 2o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0003780-45.2018.2.00.0000 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - A: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO
DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA Requerido: CORREGEDORIA
NACIONAL DE JUSTIÇA EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ATO NORMATIVO. PROVIMENTO CNJ N. 72/2018. MEDIDAS DE INCENTIVO
À QUITAÇÃO OU À RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS PROTESTADAS. 1. A edição de ato normativo pela Corregedoria Nacional de Justiça
reclama o referendo do órgão pleno do CNJ. 2. Observância das diretrizes de capacitação mínima exigidas pela Resolução CNJ n. 125/2010. 3.
Submissão do Provimento CNJ n. 72/2018 ao crivo do Plenário do CNJ. Provimento referendado. S22 ACÓRDÃO Após o voto do Conselheiro
vistor, o Conselho, por unanimidade, referendou o Provimento CNJ n. 72/2018, nos termos do voto do então Relator. Ausente, em razão
da vacância do cargo, o Corregedor Nacional de Justiça. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux. Plenário Virtual, 2 de outubro de 2020.
Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Dias Toffoli (então Presidente), Humberto Martins (então Relator), Emmanoel Pereira, Luiz Fernando
Tomasi Keppen, Daldice Santana (então Conselheira), Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro, Candice L. Galvão Jobim, Flávia
Pessoa, Maria Cristiana Ziouva, Ivana Farina Navarrete Pena, Marcos Vinícius Jardim Rodrigues, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e
Henrique Ávila. Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA
NACIONAL DE JUSTIÇA Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA RELATÓRIO MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA (Relatora): Cuida-se de pedido de providências instaurado de ofício pela Corregedoria Nacional de
Justiça para fins de submissão do Provimento CNJ n. 72/2018 ao crivo do Conselho Nacional de Justiça. O referido ato normativo editado por
esta Corregedoria Nacional de Justiça estabeleceu medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos
de protesto do Brasil. Dos elementos constantes nos autos, verificou-se a necessidade de oferecer à Comissão de Acesso à Justiça e
Cidadania oportunidade de se manifestar quanto ao conteúdo das sugestões apresentadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
São Paulo e pela ANOREG (Id. 3255680). A Comissão de Acesso à Justiça e Cidadania "opinou pelo não acolhimento das sugestões apontadas
pela ANOREG/BR e pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo" (Id. 3561070). É, no essencial, o relatório. S22 Conselho
Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA VOTO MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORREGEDORA NACIONAL
DE JUSTIÇA (Relatora): Conforme relatado, o presente expediente tem por finalidade submeter ao Plenário do CNJ a análise e aprovação do
Provimento CNJ n. 72/2018, publicado em 27 de junho de 2018, consubstanciado na forma a seguir: PROVIMENTO N. 72, DE 27 DE JUNHO
DE 2018. Dispõe sobre medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto do Brasil. O
CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e CONSIDERANDO o poder de
fiscalização e de normatização do Poder Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal de
1988); CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da
Constituição Federal); CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de expedir provimentos e outros atos normativos
destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos serviços extrajudiciais (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça);
CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir as normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da
Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994); CONSIDERANDO a incumbência do Conselho Nacional de Justiça de consolidar uma política pública
permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios (Resolução CNJ n. 125, de 29 de novembro
de 2010); CONSIDERANDO a necessidade de organização e uniformização de procedimentos consensuais de solução de conflitos, a serem
realizados, de forma facultativa, pelos serviços extrajudiciais; CONSIDERANDO as disposições do Código de Processo Civil, da Lei n. 13.140,
de 26 de junho de 2015, e as sugestões e aquiescência da Comissão de Acesso à Justiça e Cidadania (CAJC), do Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE: Art. 1º Dispor sobre medidas de incentivo à quitação ou renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto do Brasil.
Art. 2º As medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto serão medidas prévias e
facultativas aos procedimentos de conciliação e mediação e deverão observar os requisitos previstos neste provimento. Art. 3º As corregedorias-
gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios manterão em seu site listagem pública dos tabelionatos de protesto autorizados
a realizar as medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas e os procedimentos de conciliação e mediação, indicando
os nomes dos conciliadores e mediadores, de livre escolha das partes. § 1º O processo de autorização dos tabelionatos de protesto deverá ser
submetido ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) dos tribunais e às corregedorias-gerais de
justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios. § 2º O processo de autorização mencionado no parágrafo anterior deverá ser instruído
com os seguintes documentos: I - plano de trabalho, indicando a estrutura existente para a prestação de serviço de conciliação e mediação; II -
proposta de fluxograma do procedimento para a quitação ou a renegociação de dívidas protestadas; III - cópia dos certificados de capacitação
dos conciliadores e mediadores nos termos da Resolução CNJ n. 125/2010. Art. 4º As medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de
dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto serão consideradas fase antecedente à possível instauração de procedimento de conciliação


